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PROCESSO Nº 28.659/2023-PMM. 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico (SRP) nº 78/2023-CPL/PMM. 

TIPO: Menor Preço por Item. 

OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de material de expediente para a manutenção da 

Secretaria Municipal de Assistência Social, Proteção e Assuntos Comunitários – SEASPAC e projetos e 

programas vinculados. 

REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Assistência Social, Proteção e Assuntos Comunitários – 

SEASPAC.  

RECURSOS: Erários municipal, estadual e federal. 

 

PARECER N° 90/2024-DIVAN/CONGEM 

Ref.: Análise Complementar ao Parecer nº 31/2024-DIVAN/CONGEM acerca da inabilitação da empresa 

STYLLUS DISTRIBUIDORA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. 

 
 
 
 

 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

Retornaram os autos para análise por este Controle Interno ao procedimento licitatório 

constante no Processo nº 28.659/2023-PMM, na modalidade Pregão Eletrônico (SRP) nº 78/2023-

CPL/PMM, do tipo Menor Preço por Item, requisitado pela Secretaria Municipal de Assistência 

Social, Proteção e Assuntos Comunitários – SEASPAC, cujo objeto é o registro de preços para 

eventual aquisição de material de expediente para a manutenção da Secretaria Municipal de Assistência 

Social, Proteção e Assuntos Comunitários – SEASPAC e projetos e programas vinculados, sendo 

instruído pela secretaria requisitante e pela Coordenação Permanente de Licitação (CPL), conforme 

especificações constantes no edital, seus anexos e outros documentos. 

Dessa forma, o presente parecer tem como objetivo a análise técnica complementar acerca da 

inabilitação da empresa STYLLUS DISTRIBUIDORA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, face a ausência 

de Demonstrações contábeis de Resultado do Exercício (DRE) relativo ao período vigente, com 

consequente retorno de fase do certame para chamada de empresa(s) remanescente(s), aceitação de 

proposta(s) e registro de preços dos referidos bens outrora arrematados pelas licitantes supracitadas. 

O processo em epígrafe encontra-se autuado, protocolado e numerado, contendo ao tempo 

desta apreciação 1.766 (mil, setecentas e sessenta e seis) laudas, reunidas em 09 (nove) volumes. 

Passemos à análise. 
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2. DA ANÁLISE COMPLEMENTAR 

 

Nos termos do Ofício nº 95/2024-CPL/PMM (fl. 1.766, vol. IX), foi solicitado pela Coordenadora 

de Licitações da CPL/PMM, nova manifestação desta CONGEM acerca dos atos posteriores ao último 

parecer exarado por este órgão. 

Assim, esta apreciação tem o intuito de verificar novas condutas e documentação porventura 

juntadas aos autos. Os atos predecessores a este Parecer Complementar já foram esmiuçados e 

constam no bojo processual, fato pelo qual, neste, serão levadas em consideração somente as 

ocorrências que demandaram nova análise para emissão do Parecer Final de Regularidade. 

Em análise anterior por este órgão de Controle Interno, por meio do Parecer nº 31/2024-

DIVAN/CONGEM (fls. 1.676-1.688, vol. IX), proferiu-se as seguintes recomendações: 

 

a) As devidas providências quanto ao resultado por fornecedor e aceitação de proposta para 
itens vinculados vencidos pela mesma empresa [...]. 

b) Sejam tomadas as providências de alçada acerca da inabilitação da empresa STYLLUS 
DISTRIBUIDORA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, [...].  

 

Compulsados os autos, temos por cumpridas as recomendações susografadas, uma vez que 

foram juntados aos autos proposta readequada da empresa COMERCIAL JR LTDA, igualando os valores 

dos itens vinculados 80/81 (fls. 1.728-1.731, vol. IX), bem como foi designada nova sessão para adoção 

de medidas relativas a fase de habilitação, tal qual se observa do Portal ComprasNet e constante nos 

autos conforme a seguir. 

 

2.1 Da Sessão Complementar nº 4 

 

Dá analise dos autos, verificou-se que em 23/01/2024, às 09h, reuniram-se o pregoeiro e 

equipe de apoio para providências refentes aos documentos de habilitação da empresa STYLLUS 

DISTRIBUIDORA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA e consequente continuidade do certame. Assim, não 

havendo o saneamento das irregularidades constatadas nas documentações, a empresa foi declarada 

inabilitada e procedeu-se com a chamada de remanescentes para os itens 05, 06, 11, 26, 62, 74, 76, 77 

e 108 (inicialmente arrematados pela empresa desconsiderada), e respectiva habilitação (fls. 1.739-

1.756, vol. IX).  

Assim, dos atos praticados nas sessões do Pregão e após aceitação de propostas para os itens 

citados, foi obtido o seguinte resultado por fornecedor (fls. 1.757-1.765 vol. IX), conforme disposto na 

Tabela 1: 
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EMPRESAS 
QUANTIDADE DE 

ITENS ARREMATADOS 
ITENS  

ARREMATADOS 
VALOR TOTAL POR 
FORNECEDOR (R$) 

RC RAMOS COMÉRCIO LTDA 22 

11, 12, 13, 14, 15, 24, 26, 
34, 39, 45, 56, 57, 58, 67, 

68, 69, 87, 91, 92, 94, 95 e 
106 

13.046,10 

LUCIMARI ROCHA DOS SANTOS  03 70, 71 e 73 5.740,00 

COMERCIAL JR LTDA 17 
08, 51, 55, 60 63, 78,80, 81, 
82, 83, 84, 85, 99, 101, 102, 

104 e 107 
91.915,60 

SPORT MANIA COMÉRCIO, 
LOCAÇÕES E SERVIÇOS 

14 
06, 30, 31, 35, 50, 53, 54, 
61, 64, 65, 66, 77, 79 e 89 

8.406,56 

F TAVARES DOS SANTOS LTDA 04 03, 72, 86 e 105 12.623,10 

BS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 39 

01, 02, 04, 07, 10, 16, 17, 
18, 19, 20, 21, 22, 23, 25, 
27, 28, 29, 32, 33, 36, 37, 
40, 41, 42, 43, 44, 46, 47, 
52, 59, 75, 88, 90, 93, 96, 

97, 98, 100 e 103 

31.103,60 

J L FILHO LICITAÇÕES, COMÉRCIO 
E SERVIÇOS LTDA 

09 
05, 09, 38, 48, 49, 62, 74, 

76 e 108 
19.625,00 

TOTAL DE ITENS ARREMATADOS 108 VALOR GLOBAL 182.459,96 

Tabela 1 - Resultado por licitante. Itens vencidos e valores totais propostos. Pregão Eletrônico (SRP) nº 78/2023-CPL/PMM. 

 

Para o fechamento do certame, os licitantes melhores classificados foram declarados 

vencedores dos respectivos itens e lotes. Divulgado o resultado da sessão, foi concedido prazo recursal 

em atendimento ao disposto no Decreto nº 10.024/2019. 

Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão complementar às 15h34 do dia 26 de 

janeiro de 2024, sendo lavrada e assinada a Ata. 

 

3. DAS PROPOSTAS VENCEDORAS 

 

Da análise dos valores das propostas vencedoras, constatou-se que os mesmos estão em 

conformidade com os constantes no Anexo II (Objeto) do edital, estando no máximo iguais ou inferiores 

aos preços de referência para todos os itens arrematados, sendo aceitos conforme resumo na Tabela 2, 

adiante. 

O referido rol contém os itens do Pregão Eletrônico (SRP) nº 78/2023-CPL/PMM de forma 

sequencial, as unidades de aquisição e quantidades previstas para cada item, os valores individuais e 

totais (estimados e arrematados), o percentual de redução em relação aos valores estimados e as 

empresas vencedoras para cada item. 
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It
em

 

Descrição 

U
n

id
. 

Q
u

an
t.

 Valor 
Unitário 

Estimado 
(R$) 

Valor 
Unitário 

Arrematado 
(R$) 

Valor Total 
Estimado 

(R$) 

Valor Total 
Arrematado 

(R$) 

Red 
(%) 

Empresa 
Vencedora 

1 
Apagador para 
quadro branco 

Unid. 15 16,74 3,00 251,10 45,00 82,08 
BS 

COMÉRCIO 

2 Apontador Unid. 200 3,32 0,75 664,00 150,00 77,41 
BS 

COMÉRCIO 

3 
Bloco de 
desenho 

Pct. 30 17,50 6,77 525,00 203,10 61,31 F TAVARES 

4 
Bloco Postit - em 

4 blocos. 
Pct. 200 13,69 4,80 2.738,00 960,00 64,94 

BS 
COMÉRCIO 

5 Bloco Postit Pct. 200 14,31 8,80 2.862,00 1.760,00 38,50 J L FILHO 

6 Borracha Unid. 500 3,41 1,35 1.705,00 675,00 60,41 
SPORT 
MANIA 

7 
Caderno 
brochura 

Unid. 200 16,04 7,99 3.208,00 1.598,00 50,19 
BS 

COMÉRCIO 

8 
Caderno de 
protocolo 

Unid. 50 16,82 9,35 841,00 467,50 44,41 
COMERCIAL 

JR 

9 Caderno espiral Unid. 200 26,69 24,00 5.338,00 4.800,00 10,08 J L FILHO 

10 
Caixa 

correspondência 
Unid. 120 76,13 39,99 9.135,60 4.798,80 47,47 

BS 
COMÉRCIO 

11 Caneta corretiva Cx. 10 133,12 80,00 1.331,20 800,00 39,90 
RC RAMOS 

LTDA 

12 
Caneta 

esferográfica - 
azul 

Cx. 40 59,59 32,38 2.383,60 1.295,20 45,66 
RC RAMOS 

LTDA 

13 
Caneta 

esferográfica - 
preta 

Cx. 40 53,43 25,48 2.137,20 1.019,20 52,31 
RC RAMOS 

LTDA 

14 
Caneta 

esferográfica - 
vermelha 

Cx. 40 62,31 25,48 2.492,40 1.019,20 59,11 
RC RAMOS 

LTDA 

15 
Caneta 

Hidrográfica 
Pct. 100 21,98 4,45 2.198,00 445,00 79,75 

RC RAMOS 
LTDA 

16 
Capa case 

maleta - para 
notebook 

Unid. 20 140,22 89,90 2.804,40 1.798,00 35,89 
BS 

COMÉRCIO 

17 
Clipe de papel nº 

1/0 
Cx. 100 6,17 2,20 617,00 220,00 64,34 

BS 
COMÉRCIO 

18 
Clipe de papel nº 

3/0 
Cx. 100 3,75 2,00 375,00 200,00 46,67 

BS 
COMÉRCIO 

19 
Clipe de papel nº 

4/0 
Cx. 100 5,54 2,40 554,00 240,00 56,68 

BS 
COMÉRCIO 

20 
Clipe de papel nº 

6/0 
Cx. 100 10,79 1,80 1.079,00 180,00 83,32 

BS 
COMÉRCIO 

21 
Clipe de papel nº 

8/0 
Cx. 100 15,58 2,50 1.558,00 250,00 83,95 

BS 
COMÉRCIO 

22 
Clipe de papel nº 

10/0 
Cx. 100 24,07 3,99 2.407,00 399,00 83,42 

BS 
COMÉRCIO 

23 
Cola branca 

500g 
Unid. 60 18,69 5,90 1.121,40 354,00 68,43 

BS 
COMÉRCIO 

24 Cola branca 90g Unid. 150 6,97 1,92 1.045,50 288,00 72,45 
RC RAMOS 

LTDA 

25 
Cola branca PVA 

extra 1kg 
Unid. 10 36,42 11,99 364,20 119,90 67,08 

BS 
COMÉRCIO 

26 Cola colorida Unid. 80 22,14 9,00 1.771,20 720,00 59,35 
RC RAMOS 

LTDA 
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It
em

 

Descrição 

U
n

id
. 

Q
u

an
t.

 Valor 
Unitário 

Estimado 
(R$) 

Valor 
Unitário 

Arrematado 
(R$) 

Valor Total 
Estimado 

(R$) 

Valor Total 
Arrematado 

(R$) 

Red 
(%) 

Empresa 
Vencedora 

27 Cola isopor Unid. 80 46,85 26,99 3.748,00 2.159,20 42,39 
BS 

COMÉRCIO 

28 Cola fria Unid. 120 17,86 12,00 2.143,20 1.440,00 32,81 
BS 

COMÉRCIO 

29 Cola Glitter Unid. 80 17,38 6,99 1.390,40 559,20 59,78 
BS 

COMÉRCIO 

30 Cola instantânea Unid. 30 8,11 5,99 243,30 179,70 26,14 
SPORT 
MANIA 

31 Cola permanente Unid. 30 37,95 8,25 1.138,50 247,50 78,26 
SPORT 
MANIA 

32 
Cola quente 

11mm 
Pct. 10 72,26 39,99 722,60 399,90 44,66 

BS 
COMÉRCIO 

33 
Cola quente 

7,5mm 
Pct. 10 63,19 39,99 631,90 399,90 36,71 

BS 
COMÉRCIO 

34 Corretivo Cx. 20 45,07 18,84 901,40 376,80 58,20 
RC RAMOS 

LTDA 

35 

Envelope - 
envelope, 

material: papel 
kraft, gramatura: 

90g, m2 

Cx. 6 122,09 78,91 732,54 473,46 35,37 
SPORT 
MANIA 

36 Espiral 17mm Pct. 12 41,62 29,99 499,44 359,88 27,94 
BS 

COMÉRCIO 

37 Espiral 29mm Pct. 8 37,02 28,99 296,16 231,92 21,69 
BS 

COMÉRCIO 

38 Espiral 50mm Pct. 5 27,32 26,00 136,60 130,00 4,83 J L FILHO 

39 Estilete Unid. 150 12,87 1,90 1.930,50 285,00 85,24 
RC RAMOS 

LTDA 

40 Estojo escolar Unid. 100 16,53 4,19 1.653,00 419,00 74,65 
BS 

COMÉRCIO 

41 Extrator Cx. 100 36,83 14,90 3.683,00 1.490,00 59,54 
BS 

COMÉRCIO 

42 
Fita adesiva 
12mmx65m 

Unid. 50 4,79 3,50 239,50 175,00 26,93 
BS 

COMÉRCIO 

43 
Fita adesiva  
25mmx50m 

Unid. 50 11,05 3,50 552,50 175,00 68,33 
BS 

COMÉRCIO 

44 
Fita adesiva 
50mmx50m 

Unid. 200 15,26 2,99 3.052,00 598,00 80,41 
BS 

COMÉRCIO 

45 
Fita adesiva 

crepe 
Unid. 60 9,22 3,96 553,20 237,60 57,05 

RC RAMOS 
LTDA 

46 

Fita adesiva 
crepe - adesivo a 
base de resina e 

borracha 

Unid. 80 11,32 8,77 905,60 701,60 22,53 
BS 

COMÉRCIO 

47 Fita dupla face Unid. 40 9,46 5,90 378,40 236,00 37,63 
BS 

COMÉRCIO 

48 Folha de erva Pct. 150 24,03 23,90 3.604,50 3.585,00 0,54 J L FILHO 

49 
Folha de erva 

com glitter 
Pct. 150 23,59 21,00 3.538,50 3.150,00 10,98 J L FILHO 

50 Folha isopor Unid. 30 8,63 6,08 258,90 182,40 29,55 
SPORT 
MANIA 

51 Giz de cera Cx. 100 11,09 3,90 1.109,00 390,00 64,83 
COMERCIAL 

JR 
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em

 

Descrição 

U
n

id
. 

Q
u

an
t.

 Valor 
Unitário 

Estimado 
(R$) 

Valor 
Unitário 

Arrematado 
(R$) 

Valor Total 
Estimado 

(R$) 

Valor Total 
Arrematado 

(R$) 

Red 
(%) 

Empresa 
Vencedora 

52 Giz escolar Cx. 80 7,61 4,80 608,80 384,00 36,93 
BS 

COMÉRCIO 

53 
Grafite para 

lapiseira, 0.5mm, 
2b 

Cx. 15 7,30 5,90 109,50 88,50 19,18 
SPORT 
MANIA 

54 
Grampeador 

23/13 
Unid. 3 135,18 115,00 405,54 345,00 14,93 

SPORT 
MANIA 

55 
Grampeador 

24/6 
Unid. 30 34,59 18,70 1.037,70 561,00 45,94 

COMERCIAL 
JR 

56 
Grampeador 

26/6 
Unid. 60 40,73 12,32 2.443,80 739,20 69,75 

RC RAMOS 
LTDA 

57 Grampo trilho Cx. 100 21,81 10,87 2.181,00 1.087,00 50,16 
RC RAMOS 

LTDA 

58 
Grampo trilho  
comprimento 

:195mm 
Cx. 100 19,64 6,75 1.964,00 675,00 65,63 

RC RAMOS 
LTDA 

59 Grampos 23/13 Cx. 20 9,01 4,90 180,20 98,00 45,62 
BS 

COMÉRCIO 

60 Grampos 26/6 Cx. 100 11,51 4,72 1.151,00 472,00 58,99 
COMERCIAL 

JR 

61 Kit régua escolar Pct. 50 17,72 8,50 886,00 425,00 52,03 
SPORT 
MANIA 

62 Lápis de cor Cx. 100 46,81 43,00 4.681,00 4.300,00 8,14 J L FILHO 

63 Lápis nº  2b Cx. 10 70,99 41,90 709,90 419,00 40,98 
COMERCIAL 

JR 

64 
Lápis técnicos 

HB 
Cx. 15 55,10 36,00 826,50 540,00 34,66 

SPORT 
MANIA 

65 Lapiseira 0.5 Cx. 10 55,30 42,00 553,00 420,00 24,05 
SPORT 
MANIA 

66 Lapiseira 0.7 Cx. 20 60,04 45,00 1.200,80 900,00 25,05 
SPORT 
MANIA 

67 
Marca texto 

amarelo 
Cx. 20 36,90 13,07 738,00 261,40 64,58 

RC RAMOS 
LTDA 

68 Marca texto rosa Cx. 20 34,87 10,87 697,40 217,40 68,83 
RC RAMOS 

LTDA 

69 
Marca texto 

verde 
Cx. 20 40,24 10,87 804,80 217,40 72,99 

RC RAMOS 
LTDA 

70 Mochila escolar Unid. 40 109,63 108,50 4.385,20 4.340,00 1,03 
LUCIMARI 
SANTOS 

LTDA 

71 Papel almoço Pct. 10 68,58 68,00 685,80 680,00 0,85 
LUCIMARI 
SANTOS 

LTDA 

72 Papel cartão Pct. 100 26,98 26,00 2.698,00 2.600,00 3,63 F TAVARES 

73 Papel color set Pct. 40 18,62 18,00 744,80 720,00 3,33 
LUCIMARI 
SANTOS 

LTDA 

74 Papel couchê Pct. 30 30,89 30,00 926,70 900,00 2,88 J L FILHO 

75 Papel crepom Pct. 30 23,79 9,99 713,70 299,70 58,01 
BS 

COMÉRCIO 

76 
Papel de 
desenho 

Pct. 10 31,90 30,00 319,00 300,00 5,96 J L FILHO 
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Descrição 

U
n

id
. 

Q
u

an
t.

 Valor 
Unitário 

Estimado 
(R$) 

Valor 
Unitário 

Arrematado 
(R$) 

Valor Total 
Estimado 

(R$) 

Valor Total 
Arrematado 

(R$) 

Red 
(%) 

Empresa 
Vencedora 

77 Papel fotográfico Pct. 30 35,51 26,00 1.065,30 780,00 26,78 
SPORT 
MANIA 

78 
Papel micro 

ondulado 
Pct. 40 37,94 23,00 1.517,60 920,00 39,38 

COMERCIAL 
JR 

79 Papel sulfite A3 Pct. 20 67,14 63,00 1.342,80 1.260,00 6,17 
SPORT 
MANIA 

80 Papel sulfite A4 Cx. 225 323,22 247,62 72.724,50 55.714,50 23,39 
COMERCIAL 

JR 

81 Papel sulfite A4 Cx. 75 323,22 247,62 24.241,50 18.571,50 23,39 
COMERCIAL 

JR 

82 
Pasta arquivo : 
245mm, altura: 

335mm 
Cx. 40 153,00 138,60 6.120,00 5.544,00 9,41 

COMERCIAL 
JR 

83 
Pasta 

arquivo:350x135
x245mm. 

Unid. 400 7,00 5,70 2.800,00 2.280,00 18,57 
COMERCIAL 

JR 

84 Pasta AZ Unid. 150 34,47 13,50 5.170,50 2.025,00 60,84 
COMERCIAL 

JR 

85 Pasta catálogo Unid. 60 32,04 12,40 1.922,40 744,00 61,30 
COMERCIAL 

JR 

86 
Pasta com 

elástico oficio 
Pct. 1.000 22,46 8,50 22.460,00 8.500,00 62,15 F TAVARES 

87 Pasta em L Pct. 100 30,92 8,00 3.092,00 800,00 74,13 
RC RAMOS 

LTDA 

88 
Pasta polionda 

oficio 
Unid. 1.000 5,79 3,20 5.790,00 3.200,00 44,73 

BS 
COMÉRCIO 

89 Pasta sanfonada Unid. 100 21,41 18,90 2.141,00 1.890,00 11,72 
SPORT 
MANIA 

90 

Pasta sanfonada 
com 12 divisões 
e fechamento 

elástico 

Unid. 100 56,87 16,00 5.687,00 1.600,00 71,87 
BS 

COMÉRCIO 

91 Pasta trilho Unid. 100 6,22 1,74 622,00 174,00 72,03 
RC RAMOS 

LTDA 

92 
Perfurador de 
papel 100FL 

Unid. 10 328,04 130,00 3.280,40 1.300,00 60,37 
RC RAMOS 

LTDA 

93 
Perfurador de 
papel 20FL 

Unid. 10 42,88 13,99 428,80 139,90 67,37 
BS 

COMÉRCIO 

94 Pincel atômico Cx. 10 65,97 20,29 659,70 202,90 69,24 
RC RAMOS 

LTDA 

95 
Pincel atômico 

cor: preta 
Cx. 20 65,90 20,29 1.318,00 405,80 69,21 

RC RAMOS 
LTDA 

96 
Pincel atômico 

azul 
Cx. 10 47,92 17,99 479,20 179,90 62,46 

BS 
COMÉRCIO 

97 
Pincel atômico 

preto 
Cx. 10 52,66 18,99 526,60 189,90 63,94 

BS 
COMÉRCIO 

98 
Pincel atômico 

Vermelho 
Cx. 10 54,20 17,99 542,00 179,90 66,81 

BS 
COMÉRCIO 

99 

Pistola de cola 
quente G : corpo 

injetado em 
plástico e ponta 

metálica 

Unid. 30 45,16 14,52 1.354,80 435,60 67,85 
COMERCIAL 

JR 
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It
em

 

Descrição 

U
n

id
. 

Q
u

an
t.

 Valor 
Unitário 

Estimado 
(R$) 

Valor 
Unitário 

Arrematado 
(R$) 

Valor Total 
Estimado 

(R$) 

Valor Total 
Arrematado 

(R$) 

Red 
(%) 

Empresa 
Vencedora 

100 
Pistola de cola 

quente G  
pequena 

Unid. 30 18,94 12,50 568,20 375,00 34,00 
BS 

COMÉRCIO 

101 
Porta lápis/ 

caneta / clips/ 
lembrete 

Unid. 100 30,64 10,66 3.064,00 1.066,00 65,21 
COMERCIAL 

JR 

102 Prancheta Unid. 150 14,62 12,10 2.193,00 1.815,00 17,24 
COMERCIAL 

JR 

103 Quadro de aviso Unid. 40 203,89 95,00 8.155,60 3.800,00 53,41  

104 Régua escolar Unid. 150 4,84 1,25 726,00 187,50 74,17 
COMERCIAL 

JR 

105 
Tesoura de 

picotar 
Unid. 30 45,03 44,00 1.350,90 1.320,00 2,29 F TAVARES 

106 
Tesoura de uso 

geral 
Unid. 80 23,93 6,00 1.914,40 480,00 74,93 

RC RAMOS 
LTDA 

107 Tesoura escolar Unid. 150 12,32 2,02 1.848,00 303,00 83,60 
COMERCIAL 

JR 

108 
Tinta para 

recarga azul 
Unid. 70 10,56 10,00 739,20 700,00 5,30 J L FILHO 

TOTAL 303.046,98 182.459,96 39,79 - 

Tabela 2 - Detalhamento dos valores aceitos por item, redução percentual e empresas arrematantes. Pregão Eletrônico (SRP) 
nº 78/2023-CPL/PMM. 

 

Após a obtenção do resultado do pregão, o valor global do registro de preços deverá ser 

de R$ 182.459,96 (cento e oitenta e dois mil, quatrocentos e cinquenta e nove reais e noventa e seis 

centavos), montante este que representa uma diferença de R$ 120.587,02 (cento e vinte mil, quinhentos 

e oitenta e sete reais e dois centavos) em relação ao estimado para o certame (R$ 303.046,98), o que 

corresponde a uma redução de aproximadamente 39,79% (trinta e nove inteiros e setenta e nove 

centésimos por cento) no valor global para os itens a terem preços registrados e serem eventualmente 

adquiridos, corroborando a vantajosidade do pregão e, desta feita, atendimento aos princípios da 

Administração Pública, essencialmente os da economicidade e eficiência. 

Consta da Tabela 3, a seguir, a localização das propostas comerciais readequadas no bojo 

processual, apresentadas pelas licitantes remanescentes em virtude da aceitação para os itens que 

retornaram fase: 

 

Empresas 
Propostas Comerciais 

Readequadas  

RC RAMOS COMÉRCIO LTDA Fls. 1.725-1.726, vol. IX 

SPORT MANIA COMÉRCIO, LOCAÇÕES E SERVIÇOS Fls. 1.733-1.735, vol. IX 

J L FILHO LICITAÇÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Fls. 1.737-1738, vol. IX 

Tabela 3 – Indicação de documentos de credenciamento, habilitação e propostas readequadas das empresas vencedoras. 
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Ressaltamos que os documentos de regularidade das licitantes já haviam sido objeto de análise 

anterior em virtude de terem sido vencedoras para outros itens. Da mesma forma, todas as licitantes 

arrematantes já tiveram documentação de qualificação econômico-financeira analisados pelo setor 

contábil desta CONGEM e foram tidas como aptas. 

Os pré-requisitos citados se encontram destacados nas Tabelas 03 (fl. 1.685, vol. IX), 04 (fl. 

1.686, vol. IX) e 05 (fl. 1.686-1.687, vol. IX) do Parecer nº 31/2024-DIVAN/CONGEM. 

 

3.1 Da Igualdade de preços entre as cotas quando da adjudicação pela mesma empresa 

 

O artigo 8º, §3º do Decreto nº 8.538/15 dispõe que nas licitações para aquisição de bens de 

natureza divisíveis, se a mesma empresa venceu a cota reservada e a cota principal, preço idêntico deve 

prevalecer para ambas cotas, predominando o menor valor. 

No Pregão Eletrônico em tela, a referida situação ocorreu com a empresa COMERCIAL JR 

LTDA, nos itens vinculados 80/81. 

Neste sentido, verifica-se que os valores dos itens susografados foram mantidos idênticos entre 

as cotas reservada e aberta, aceitos pelo menor preço, conforme identificados, destacados e sublinhados 

por este Controle Interno na Tabela 2 desta análise. 

 

4. DA PUBLICAÇÃO 

 

No que concerne à eventuais contratações e necessária publicação de atos, aponta-se a 

importância de atendimento da norma entabulada por meio do art. 61, parágrafo único, da Lei 8.666/93: 

 

5. DO PRAZO DE ENVIO AO PORTAL DOS JURISDICIONADOS DO TCM-PA 

 

No que diz respeito aos prazos de envio das informações ao Portal dos Jurisdicionados (Mural 

de Licitações), devem ser observados os prazos estabelecidos no artigo 6º da Resolução nº 11.535-

TCM/PA, de 01/06/2014, alterada pela Instrução Normativa nº 22/2021-TCM/PA. 

 

6. CONCLUSÃO 

 

Alertamos, como medida de cautela, quanto a importância para que anteriormente a 

formalização de qualquer pacto contratual sejam ratificadas as condições de regularidade destacadas no 

Parecer anterior deste Controle Interno, bem como durante todo o curso da execução do objeto, nos 

termos do art. 55, XIII da Lei 8.666/1993. 

Salientamos que a responsabilidade pelos atos que sucederem à análise desta Controladoria 
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fica a cargo da autoridade ordenadora de despesas, nos termos da Lei Municipal nº 17.761/2017 e 

alterações. 

Ante ao exposto, não vislumbramos óbice ao prosseguimento do Processo nº 28.659/2023-

PMM, referente ao Pregão Eletrônico (SRP) nº 78/2023-CPL/PMM, podendo-se dar continuidade ao 

certame para fins de divulgação do resultado, homologação pela autoridade competente e formalização 

de Ata(s) de Registro de Preço - ARP, com consequente celebração contratual quando conveniente à 

Administração Municipal. 

Observe-se, para tanto, os prazos e disposições legais atinentes à matéria, inclusive quanto a 

obrigatoriedade de publicação de referidos atos na imprensa oficial e Mural dos Jurisdicionados do 

TCM/PA. 

À apreciação e aprovação da Controladora Geral do Município. 

 

 

Marabá/PA, 6 de fevereiro de 2024. 

 
 
 

 
De acordo. 
À CPL/PMM, para conhecimento e adoção das providências subsequentes. 
 
 
 
 
 
 
 
 

LÍGIA MAIA DE OLIVEIRA MIRANDA 
Controladora Geral do Município de Marabá 

Portaria nº 1.842/2018-GP   

Laiara Bezerra Ribeiro 
Analista de Controle Interno 

Matrícula nº 61.502 

 Adielson Rafael Oliveira Marinho 
Diretor de Verificação e Análise 

Portaria n° 222/2021-GP 
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PARECER FINAL DE REGULARIDADE DO CONTROLE INTERNO 

 

A Sra. LÍGIA MAIA DE OLIVEIRA MIRANDA, responsável pelo Controle Interno 

do Município de Marabá, nomeada nos termos da Portaria nº 1.842/2018-GP, 

declara, para os devidos fins junto ao Tribunal de Contas dos Municípios 

do Estado do Pará, nos termos do §1º, do art. 11 da RESOLUÇÃO Nº 

11.410/TCM, de 25 de fevereiro de 2014, que analisou integralmente o 

Processo nº 28.659/2023-PMM, referente ao Pregão Eletrônico (SRP) nº 

78/2023-CPL/PMM, cujo objeto é o registro de preços para eventual 

aquisição de material de expediente para a manutenção da Secretaria 

Municipal de Assistência Social, Proteção e Assuntos Comunitários – 

SEASPAC e projetos e programas vinculados, em que é requisitante a 

Secretaria Municipal de Assistência Social, Proteção e Assuntos 

Comunitários – SEASPAC, com base nas regras insculpidas pela Lei nº 

8.666/93 e demais instrumentos legais correlatos, pelo que declara, ainda, 

que o referido processo se encontra: 

 

(X) Revestido de todas as formalidades legais, nas fases de habilitação, 

julgamento, publicidade e contratação, estando apto a gerar despesas para 

a municipalidade; 

() Revestido parcialmente das formalidades legais, nas fases de 

habilitação, julgamento, publicidade e contratação, estando apto a gerar 

despesas para a municipalidade, com as ressalvas enumeradas no parecer de 

controle interno, encaminhado como anexo; 

() Revestido de falhas de natureza grave, não estando apto a gerar 

despesas para a municipalidade, conforme impropriedades ou ilegalidades 

enumeradas no Parecer de Controle Interno, encaminhado como anexo. 

 

Declara, por fim, estar ciente de que as informações aqui prestadas estão 

sujeitas à comprovação por todos os meios legais admitidos, sob pena de 

crime de responsabilidade e comunicação ao Ministério Público Estadual, 

para as providências de alçada. 

 

Marabá/PA, 6 de fevereiro de 2024.  

 

Responsável pelo Controle Interno:  

 

 

LÍGIA MAIA DE OLIVEIRA MIRANDA 

Controladora Geral do Município 

Portaria nº 1.842/2018-GP 
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